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PORTARIA N.º 1005, DE 03 DE SETEMBRO DE 2013 
  

“Determina função a servidor”. 

 

 O Prefeito Municipal de Alto Araguaia – MT, Sr. Jerônimo Samita 

Maia Neto, no uso de suas atribuições legais,... 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o Sr. DIMAS GOMES NETO, Secretário Municipal de 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, para tomar todos os procedimentos administrativos 

necessários para realizar o conserto do Trator NEW HOLLAND TS 110, de propriedade da 

Prefeitura Municipal, em Comodato com o Assentamento Topázio – Córrego Rico, município 

de Alto Araguaia – MT.   

 

Parágrafo único. O prazo para cumprimento do disposto neste artigo é de 10 

(dez) dias. 

 

Art. 2° O não cumprimento da determinação no prazo previsto poderá levar 

o responsável a ser penalizado na forma da lei. 

 

 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 4º Registra-se, publica-se e cumpra-se. 

 

 

 Alto Araguaia, 03 de setembro de 2013. 
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Alto Araguaia, 03 de setembro de 2013.
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